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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2003

MANDADO- DE SEGURANCA IMPETRADO PELO CONTRIBUINTE.
DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. CONCOMITANCIA.
INEXISTENCIA

E-nula a decisdo de primeira instancia proferida com pretericdo do direito de
defesa da impugnante, que mesmo sendo parte da acdo judicial, ndo tenha o
mesmo objeto.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para declarar a nulidade da decisdo de primeira
instdncia e determinar o retorno dos autos a turma julgadora de origem para que profira nova
decisdo com a apreciacao dos argumentos de mérito do contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva

Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Rogério Garcia Peres, Heitor de Souza Lima Junior, Lucas
Esteves Borges e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausentes a conselheira Bianca
Felicia Rothschild e o conselheiro Lizando Rodrigues de Souza.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acdrddo n° 07-31.058,

proferido pela 3* Turma da DRJ/FNS, que, por unanimidade de votos, ndo conheceu da
manifestacdo de inconformidade e declarou a definitividade, na esfera administrativa, do Despacho

Decisoério.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do

julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:



  10920.004060/2007-58 1301-004.771 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 16/09/2020 SCHULZ S/A FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010047712020CARF1301ACC  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2003
 MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO CONTRIBUINTE. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CONCOMITÂNCIA. INEXISTÊNCIA
 É nula a decisão de primeira instância proferida com preterição do direito de defesa da impugnante, que mesmo sendo parte da ação judicial, não tenha o mesmo objeto. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para declarar a nulidade da decisão de primeira instância e determinar o retorno dos autos à turma julgadora de origem para que profira nova decisão com a apreciação dos argumentos de mérito do contribuinte.
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Rogério Garcia Peres, Heitor de Souza Lima Junior, Lucas Esteves Borges e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). Ausentes a conselheira Bianca Felicia Rothschild e o conselheiro Lizando Rodrigues de Souza.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 07-31.058, proferido pela 3ª Turma da DRJ/FNS, que, por unanimidade de votos, não conheceu da manifestação de inconformidade e declarou a definitividade, na esfera administrativa, do Despacho Decisório.
Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
Por meio do Despacho Decisório de folhas 49 a 53, foi negada a homologação das compensações informadas na Declaração de Compensação Dcomp de nº 32162.75654.300304.1.3.035109, que se utilizaram de crédito a título de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2003, no valor de R$ 76.182,45.
No Despacho Decisório constam as seguintes informações:
Conforme informações prestadas pelo contribuinte na Ficha 16 da DIPJ/2004, houve apuração de CSLL a pagar nos meses de janeiro a novembro de 2003 (fls.21/22), conforme abaixo:
/ 
As compensações informadas em DCTF pelo contribuinte também foram confirmadas pelos relatórios de fls. 24/28.
Tais compensações foram analisadas nos processos administrativos 10920.001611/2002-17 e 10920.001407/2003-87, porém, por insuficiência do direito creditório reconhecido ou inexistência do mesmo, conforme cópia dos despachos decisórios às fls.05/18, não foram homologadas, devendo ser excluídas das antecipações pagas:
/ 
/ 
Ressalto que as compensações não homologadas nos processos administrativos 10920.001611/2002-17 e 10920.001407/2003-87 foram impugnadas e se encontram pendentes de decisão administrativa, conforme cópia do despacho da DRJ/Curitiba às fls.19/20. Por não se revestir das condições de liquidez e certeza essenciais ao reconhecimento do direito creditório não há como se considerar extinto o crédito tributário decorrente do imposto a pagar por estimativa mensal e compensados nos citados processos, conforme dispõe o art. 6º, §1°, II e art. 28 da lei n° 9.430/96.
Desta forma, não há que se subtrair da CSLL apurada o valor das antecipações quitadas por compensação, concluindo-se, então, que não há saldo passível de restituição e sim Contribuição Social sobre o Lucro Liquido a pagar no montante de R$ 675.537,95.
Diante do exposto, proponho o indeferimento do direito creditório pleiteado e a não homologação das compensações relacionadas no relatório deste despacho decisório.
[...]
Irresignada, a interessada apresentou a manifestação de inconformidade de f. 84 a 92, na qual afirma, em síntese, que:
- Torna-se imprescindível ressaltar que, as compensações não-homologadas pelo Fisco nesta ocasião, correspondem exclusivamente aos efeitos do trânsito em julgado (que se deu em 18/04/02) da ação judicial 94.01033072 a qual discutia a conhecida tese do Plano Verão; 
- Após o trânsito em julgado favorável à empresa, esta tratou de protocolar um requerimento administrativo (processo 10168.003537/2002-42), perante o Comitê Gestor do REFIS, solicitando a adequação do saldo devedor do REFIS, em função do citado transito em julgado judicial e o reconhecimento dos pagamentos indevidos ocorridos durante o período de permanência no parcelamento; 
- De se salientar que referido requerimento, pretendia a exclusão dos débitos lançados nos autos de infração formalizados através dos processos 10920.000453/0045 (CSLL exercícios de 1995, 1966 e 1997) e 10920.000454/0016 (IRPJ exercícios de 1994, 1995, 1966 e 1997), os quais faziam menção a tese do 'Plano Verão';
-  Subseqüentemente, o requerimento foi indeferido, o que fez com que a contribuinte ajuizasse um Mandado de Segurança (2004.72.01.0020688), visando a anulação do Despacho Decisório e o reconhecimento do ganho da ação judicial transitada em julgado atinente ao Plano Verão, com todos os efeitos daí decorrentes; 
- Na data de 28/02/05 adveio a Medida Liminar nos autos do mencionado Mandado de Segurança, a qual concedeu a segurança almejada pela Manifestante. Em virtude disto, o requerimento administrativo 10168.003537/200242 foi novamente analisado pelo Fisco e outra vez indeferido, pois o Fisco 'interpretou' que a aplicação do julgamento do Agravo regimental no Recurso Especial 209.235SC, não surtiu efeitos sobre os valores lançados, inexistindo, portanto, correções a serem promovidas por revisão de oficio. Em outras palavras, o Fisco utilizando uma interpretação duvidosa barrou, pelo menos até o momento, o direito de a contribuinte compensar os valores pagos indevidamente; 
- Ora, é patente que, por ocasião de uma decisão judicial transitada em julgado, surgiram valores pagos no âmbito do REFIS de forma indevida (tributos, juros e multas), assim, nada mais justo que estes valores, possam ser utilizados para compensar outros débitos administrados pela Receita Federal; 
- Se não bastassem os argumentos supra, importa ainda frisar-se que, a empresa, antevendo a provável demora do Comitê Gestor do REFIS em analisar o requerimento administrativo de exclusão de valores não devidos (o que só ocorreu em 03/2004, quase dois anos após o protocolo) e sabendo que a falta de pagamento das parcelas acarretaria sua exclusão do REFIS (e o recolhimento ainda maior de pagamentos indevidos e desembolso de caixa desnecessário), acabou procedendo às compensações dos valores pagos indevidamente com valores oriundos dos créditos reconhecidos pelo STJ (Ação Ordinária 'Plano Verão' 94.01033072); 
- Conclui-se, que o procedimento da Manifestante, desde o inicio, apresentou-se de acordo com a lógica, com o Principio Administrativo da Razoabilidade, bem como em relação à atual conjuntura econômica.
Naquela oportunidade, a r. turma julgadora decidiu pelo não conhecimento da manifestação de inconformidade, conforme sintetizado na seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2003 INTERPOSIÇÃO DE AÇÃO JUDICIAL. EFEITOS.
A propositura, pelo contribuinte, de ação judicial contra a Fazenda Nacional, com o mesmo objeto, importa em renúncia às instâncias administrativas, cabendo a autoridade onde se encontra o processo, não conhecer da petição e declarar a definitividade da decisão recorrida, como preconiza o Ato Declaratório (Normativo) COSIT no 3/1996.
Manifestação de Inconformidade Não Conhecida 
Direito Creditório Não Reconhecido 
Devidamente intimado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, Recurso Voluntário, pugnando pelo seu provimento.
Numa primeira apreciação, o Colegiado resolveu converter o julgamento em diligência, para fins de instruir os autos com cópias das peças do Mandado de Segurança nº 2004.72.01.002068-8. Intimado, o contribuinte aportou aos autos a petição com fls. 122 em diante, com intuito de atender a esta solicitação
É o relatório.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
O recurso apresentado é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Como relatado, trata-se de declaração de compensação, onde se pleiteia crédito oriundo de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2003, no valor de R$ 76.182,45, para compensar débitos próprios.
De acordo com a DRJ, não foi conhecida a manifestação apresentada pelo sujeito passivo, pelo fato de ter sido ajuizado o Mandado de Segurança nº 2004.72.01.002068-8, visando, segundo a decisão recorrida, a anulação do Despacho Decisório e o reconhecimento do ganho da ação judicial transitada em julgado atinente ao Plano Verão, com todos os efeitos daí decorrentes. 
A recorrente, por sua vez, insurge-se contra tal assertiva, aduzindo que a origem do Mandado de Segurança em questão está no indeferimento do pedido de revisão administrativo nº 10168.003537/2002-42, cujo teor era a aplicação da decisão judicial transitada em julgado oriunda da processo 94.0103307-2, a fim de excluir os débitos lançados nos autos de infração formalizados em processos administrativos que especifica. 
Aduz que tal pedido de revisão foi inicialmente indeferido, sob o entendimento equivocado de que direito do contribuinte obtido em ação que transitou em julgado seria nulo, o que motivou a impetração de Mandado de Segurança, com o escopo apenas de afastar flagrante arbitrariedade da decisão administrativa mencionada, concluindo, portanto, pela inexistência de concomitância entre esferas administrativa e judicial.
Para que fosse possível analisar a citada concomitâncias de esferas, se fez necessário a conversão do julgamento em diligência, por meio da Resolução nº 1301-000.719, de forma a instruir o processo com documentos atinentes às peças processuais do Mandado de Segurança nº 2004.72.01.002068-8, e, em seguida, atendendo a esta solicitação, a Recorrente apresentou as aludidas peças processuais.
Pois bem.
A controvérsia inicial advém da existência do Mandado de Segurança nº 2004.72.01.002068-8, onde se entendeu haver concomitância de instâncias.
A matéria em debate é objeto da Súmula CARF nº 01, publicada no DOU de 22/12/2009, no sentido de que: �Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial�.
Pelo que se depreende do texto em negrito do dispositivo acima, a renúncia ou desistência do litígio administrativo somente resta caracterizada quando a ação judicial é proposta pelo sujeito passivo e com o mesmo objeto do processo administrativo.
Compulsando as peças processuais do referida ação judicial, denota-se que sua origem está, de fato, no indeferimento do pedido administrativo nº 10168.003537/2002-42, cujo teor era a aplicação da decisão judicial transitada em julgado oriunda do processo nº 94.0103307-2, a fim de excluir os débitos lançados nos autos de infração formalizados em dois processos administrativos.
De acordo com a Recorrente, esses dois autos de infrações foram incluídos no REFIS e, após ter o trânsito em julgado de sua tese no Poder Judiciário, requereu a exclusão de tais débitos no saldo do parcelamento. Tendo seu pedido administrativo negado, impetrou o aludido Mandado de Segurança, requerendo, já em sede de liminar, o afastamento dos efeitos da decisão administrativa que recusou reconhecer o direito transitado em julgado na Ação Ordinária nº 94.01.03307-2.
Portanto, é de reconhecer que no caso em questão o contribuinte apenas pleiteou ordem mandamental para que fosse procedida a revisão das suas dívidas incluídas no REFIS, com a análise do pedido de revisão postulado na via administrativa. 
Assim, não há concomitância entre esferas administrativa e judicial. Pelo que me parece, pelo menos em tese, apreciado o pedido de revisão, serão validadas as compensações contidas nos processos administrativos 10920.001611/2002-17 e 10920.001407/2003-87 e, consequentemente, a origem do crédito utilizado para a compensação debatida no presente processo também o será. 
Logo, não há que se falar em concomitância entre o presente processo e o referido mandado de segurança, sendo assim entendo equivocada a decisão da DRJ que não conheceu da manifestação de inconformidade, e para evitar supressão de instância e prejuízo evidente ao direito de defesa da Recorrente, devem os autos retornarem à primeira instância administrativa, para que seja proferida nova decisão.

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para declarar a nulidade da decisão recorrida, o retorno dos autos à primeira instância administrativa para que profira nova decisão com a apreciação dos argumentos de mérito do contribuinte.
(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Por meio do Despacho Decisorio de folhas 49 a 53, foi negada a homologagdo das
compensagdes informadas na Declaragdo de Compensacdo Dcomp de n°
32162.75654.300304.1.3.035109, que se utilizaram de crédito a titulo de saldo negativo
de CSLL do ano-calendario 2003, no valor de R$ 76.182,45.

No Despacho Decisério constam as seguintes informacdes:

Conforme informagdes prestadas pelo contribuinte na Ficha 16 da DIPJ/2004, houve
apuracdo de CSLL a pagar nos meses de janeiro a novembro de 2003 (fls.21/22),
conforme abaixo:

Periodo de apuragao Valor
01/2003 39.031,40
022003 8.588,85
03/2003 112.909,07
04/2003 271.037,32
06/2003 3.338,96
07/2003 42316,98
D8/2003 92.725,29
10/2003 112.202.35
11/2003 60.570,18

Total 751.720,40

As compensacdes informadas em DCTF pelo contribuinte também foram confirmadas
pelos relatérios de fls. 24/28.

Tais  compensagbes  foram  analisadas nos  processos  administrativos
10920.001611/2002-17 e 10920.001407/2003-87, porém, por insuficiéncia do direito
creditorio reconhecido ou inexisténcia do mesmo, conforme cdpia dos despachos
decisdrios as fls.05/18, ndo foram homologadas, devendo ser excluidas das antecipa¢bes

pagas:
Compensagio
Periodo de apuragio  néo homologada ~ Processo -
01,2003 39.031,40 10920.001407/2003-87
0272003 B.588,85 10920.001407/2003-87
03/2003 112,905,07  10920.001407/2003-87
04/2003 271.037,32  10920.001407/2003-87
06,2003 333896 10920.001407/2003-87
07/2003 42.316,98 10920.001407/2003-87
082003 92.725,29 10920.001611/2002-17
10,2003 32.102,68 10920.001407/2003-87
10,2003 80.099,67 10920,001611/2002-17
11,2003 69,570,18 10920.001611/2002-17

Ressalto que as compensagfes ndo homologadas nos processos administrativos
10920.001611/2002-17 e 10920.001407/2003-87 foram impugnadas e se encontram
pendentes de decisdo administrativa, conforme copia do despacho da DRJ/Curitiba as
fls.19/20. Por ndo se revestir das condicGes de liquidez e certeza essenciais ao
reconhecimento do direito creditério ndo ha como se considerar extinto o crédito
tributario decorrente do imposto a pagar por estimativa mensal e compensados nos
citados processos, conforme disp8e o art. 6%, §1°, 1l e art. 28 da lei n® 9.430/96.

Desta forma, nao ha que se subtrair da CSLL apurada o valor das antecipagdes quitadas
por compensacgdo, concluindo-se, entdo, que ndo ha saldo passivel de restituicdo e sim
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido a pagar no montante de R$ 675.537,95.

Diante do exposto, proponho o indeferimento do direito creditério pleiteado e a néo
homologacdo das compensacGes relacionadas no relatério deste despacho decisério.

L]
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Irresignada, a interessada apresentou a manifestacdo de inconformidade de f. 84 a 92, na
qual afirma, em sintese, que:

- Torna-se imprescindivel ressaltar que, as compensacdes ndo-homologadas pelo Fisco
nesta ocasido, correspondem exclusivamente aos efeitos do transito em julgado (que se
deu em 18/04/02) da acdo judicial 94.01033072 a qual discutia a conhecida tese do
Plano Verio;

- Apos o transito em julgado favordvel a empresa, esta tratou de protocolar um
requerimento administrativo (processo 10168.003537/2002-42), perante o Comité
Gestor do REFIS, solicitando a adequa¢do do saldo devedor do REFIS, em fungdo do
citado transito em julgado judicial e o reconhecimento dos pagamentos indevidos
ocorridos durante o periodo de permanéncia no parcelamento;

- De se salientar que referido requerimento, pretendia a exclusdo dos débitos langados
nos autos de infracdo formalizados através dos processos 10920.000453/0045 (CSLL
exercicios de 1995, 1966 e 1997) e 10920.000454/0016 (IRPJ exercicios de 1994, 1995,
1966 ¢ 1997), os quais faziam mencao a tese do 'Plano Verdo';

- Subsequentemente, o requerimento foi indeferido, o que fez com que a contribuinte
ajuizasse um Mandado de Seguranca (2004.72.01.0020688), visando a anulacdo do
Despacho Decisério e o reconhecimento do ganho da agdo judicial transitada em
julgado atinente ao Plano Verdo, com todos os efeitos dai decorrentes;

- Na data de 28/02/05 adveio a Medida Liminar nos autos do mencionado Mandado de
Seguranca, a qual concedeu a seguranca almejada pela Manifestante. Em virtude disto,
0 requerimento administrativo 10168.003537/200242 foi novamente analisado pelo
Fisco e outra vez indeferido, pois o Fisco 'interpretou’ que a aplicacéo do julgamento do
Agravo regimental no Recurso Especial 209.235SC, nédo surtiu efeitos sobre os valores
langados, inexistindo, portanto, corre¢fes a serem promovidas por revisdo de oficio. Em
outras palavras, o Fisco utilizando uma interpretacdo duvidosa barrou, pelo menos até o
momento, o direito de a contribuinte compensar os valores pagos indevidamente;

- Ora, € patente que, por ocasido de uma decisdo judicial transitada em julgado,
surgiram valores pagos no ambito do REFIS de forma indevida (tributos, juros e
multas), assim, nada mais justo que estes valores, possam ser utilizados para compensar
outros débitos administrados pela Receita Federal;

- Se ndo bastassem o0s argumentos supra, importa ainda frisar-se que, a empresa,
antevendo a provavel demora do Comité Gestor do REFIS em analisar o requerimento
administrativo de excluséo de valores ndo devidos (0 que s6 ocorreu em 03/2004, quase
dois anos ap6s o protocolo) e sabendo que a falta de pagamento das parcelas acarretaria
sua exclusdo do REFIS (e o recolhimento ainda maior de pagamentos indevidos e
desembolso de caixa desnecessario), acabou procedendo as compensagdes dos valores
pagos indevidamente com valores oriundos dos créditos reconhecidos pelo STJ (Agdo
Ordinaria 'Plano Verao' 94.01033072);

- Conclui-se, que o procedimento da Manifestante, desde o inicio, apresentou-se de
acordo com a logica, com o Principio Administrativo da Razoabilidade, bem como em
relacdo a atual conjuntura econdmica.

Naguela oportunidade, a r. turma julgadora decidiu pelo ndo conhecimento da
manifestacdo de inconformidade, conforme sintetizado na seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendario: 2003
INTERPOSICAO DE ACAO JUDICIAL. EFEITOS.

A propositura, pelo contribuinte, de ag8o judicial contra a Fazenda Nacional, com o
mesmo objeto, importa em rendncia as instancias administrativas, cabendo a autoridade
onde se encontra o processo, ndo conhecer da peticdo e declarar a definitividade da
decisdo recorrida, como preconiza 0 Ato Declaratorio (Normativo) COSIT no 3/1996.

Manifestacéo de Inconformidade N&o Conhecida
Direito Creditdrio Nao Reconhecido
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Devidamente intimado, o contribuinte apresentou, tempestivamente, Recurso
Voluntério, pugnando pelo seu provimento.

Numa primeira apreciacdo, o Colegiado resolveu converter o julgamento em
diligéncia, para fins de instruir os autos com copias das pecas do Mandado de Seguranca n°
2004.72.01.002068-8. Intimado, o contribuinte aportou aos autos a peticdo com fls. 122 em
diante, com intuito de atender a esta solicitagéo

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso apresentado é tempestivo e atende aos pressupostos regimentais de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

Como relatado, trata-se de declaracdo de compensacdo, onde se pleiteia crédito
oriundo de saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2003, no valor de R$ 76.182,45, para
compensar débitos préprios.

De acordo com a DRJ, ndo foi conhecida a manifestacdo apresentada pelo sujeito
passivo, pelo fato de ter sido ajuizado o Mandado de Seguranca n° 2004.72.01.002068-8,
visando, segundo a decisdo recorrida, a anulacéo do Despacho Decisério e o reconhecimento do
ganho da acéo judicial transitada em julgado atinente ao Plano Verao, com todos os efeitos dai
decorrentes.

A recorrente, por sua vez, insurge-se contra tal assertiva, aduzindo que a origem
do Mandado de Seguranca em questdo esta no indeferimento do pedido de revisdo administrativo
n° 10168.003537/2002-42, cujo teor era a aplicacdo da decisdo judicial transitada em julgado
oriunda da processo 94.0103307-2, a fim de excluir os débitos lancados nos autos de infracdo
formalizados em processos administrativos que especifica.

Aduz que tal pedido de revisdo foi inicialmente indeferido, sob o entendimento
equivocado de que direito do contribuinte obtido em acéo que transitou em julgado seria nulo, o
gue motivou a impetracdo de Mandado de Seguranca, com 0 escopo apenas de afastar flagrante
arbitrariedade da decisdo administrativa mencionada, concluindo, portanto, pela inexisténcia de
concomitancia entre esferas administrativa e judicial.

Para que fosse possivel analisar a citada concomitancias de esferas, se fez
necessario a conversao do julgamento em diligéncia, por meio da Resolug¢do n® 1301-000.719, de
forma a instruir o processo com documentos atinentes as pecas processuais do Mandado de
Seguranga n® 2004.72.01.002068-8, e, em seguida, atendendo a esta solicitacdo, a Recorrente
apresentou as aludidas pegas processuais.

Pois bem.

A controvérsia inicial advem da existéncia do Mandado de Segurangca n°
2004.72.01.002068-8, onde se entendeu haver concomitancia de instancias.
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A matéria em debate é objeto da Sumula CARF n° 01, publicada no DOU de
22/12/2009, no sentido de que: “Importa rentincia as instancias administrativas a propositura
pelo sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a
apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do
processo judicial”.

Pelo que se depreende do texto em negrito do dispositivo acima, a renuncia ou
desisténcia do litigio administrativo somente resta caracterizada quando a acgdo judicial é
proposta pelo sujeito passivo e com 0 mesmo objeto do processo administrativo.

Compulsando as pecas processuais do referida agdo judicial, denota-se que sua
origem esta, de fato, no indeferimento do pedido administrativo n® 10168.003537/2002-42, cujo
teor era a aplicacdo da decisdo judicial transitada em julgado oriunda do processo n°
94.0103307-2, a fim de excluir os débitos lancados nos autos de infracdo formalizados em dois
processos administrativos.

De acordo com a Recorrente, esses dois autos de infragdes foram incluidos no
REFIS e, apds ter o transito em julgado de sua tese no Poder Judiciario, requereu a exclusao de
tais deébitos no saldo do parcelamento. Tendo seu pedido administrativo negado, impetrou o
aludido Mandado de Seguranca, requerendo, ja em sede de liminar, o afastamento dos efeitos da
decisdo administrativa que recusou reconhecer o direito transitado em julgado na Ac¢do Ordinaria
n® 94.01.03307-2.

Portanto, é de reconhecer que no caso em questdo o contribuinte apenas pleiteou
ordem mandamental para que fosse procedida a revisdo das suas dividas incluidas no REFIS,
com a analise do pedido de revisdo postulado na via administrativa.

Assim, ndo ha concomitancia entre esferas administrativa e judicial. Pelo que me
parece, pelo menos em tese, apreciado o pedido de revisdo, serdo validadas as compensacfes
contidas nos processos administrativos 10920.001611/2002-17 e 10920.001407/2003-87 e,
consequentemente, a origem do crédito utilizado para a compensacdo debatida no presente
processo também o sera.

Logo, ndo h& que se falar em concomitancia entre o presente processo e o referido
mandado de seguranca, sendo assim entendo equivocada a decisdo da DRJ que ndo conheceu da
manifestacdo de inconformidade, e para evitar supressdo de instancia e prejuizo evidente ao
direito de defesa da Recorrente, devem 0s autos retornarem a primeira instancia administrativa,
para que seja proferida nova deciséo.

Concluséao

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso para
declarar a nulidade da decisdo recorrida, o retorno dos autos a primeira instancia administrativa
para que profira nova decisdo com a apreciagdo dos argumentos de mérito do contribuinte.

(assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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